
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

~~ ~ 
z' 
~ 0 

4P° MUNIC/A,~O

F 
zms~zooe ~-y

_— t~ ~ 
L' ~ - ~ 

~~. - ..~ 
PAR~IL'IPAR E CUNSTRUIf; 

LEI N° 1377., DE 02 DE JULHO DE 2008. 

ALTERA A DENOMINAÇÃO E O 
TRAJETO DA RUA "A", NA 
LINHA FRANCESA ALTA —
BARÃO. 

CLÁUDIO FERRARI, Prefeito Municipal de Barão, Estado do Rio Grande do 
Sul, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de 
Vereadores de Barão aprovou o Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Luiz 
Carlos de Souza e eu sanciono e promulgo a seguinte, 

LEI 

Art. ~l° -Fica alterado a denominação da Rua "A", 
localizada na Linha Francesa Alta, município de Barão, para "Rua ANTÕNIO 
ALBINO ANDRIOLI", 

Art. Z° - O trajeto da Rua Antônio Albino Andrioli, 
inicia-se na Avenida Central, seguindo até a Rua Avelino Balduino Bourcheid 
conforme croqui que é parte integrante da presente Lei. 

sua publicação. 
Art. 3° -Apresente Lei entrará em vigor na data de 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO, 
aos dois dìas do mês de julho de 2008. 

Registre~se e Publique=se 
Em 2~07.2Ò 

~~ '' ~L~L~ 
Secr, inistração 

CLAUDI v .~' RARI 
Prefeit~• nicipal 

Rua da Estação, 1085 -Centro -Fone/Fax: 51 3696 1200 
CEP 95730-204 -BARÃO - RS 
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